
 diário oficial Nº 34.534  57 Sexta-feira, 26 DE MARÇO DE 2021

PoRtARiA Nº. 013/2021 – fisP
o diretor e ordenador de despesa do fundo de investimento de segu-
rança Pública - fisP, designado através da Portaria Nº. 031/2021-ccg, 
de 08.01.2021, publicada no doe nº 34.456 em 11.01.2021 e resolU-
ção nº 001/2021-fisP, de 14.01.2021, publicada no doe nº 34.461 em 
15.01.2021, no uso de suas atribuições legais e,
coNsideraNdo: Processo nº 2020/1075294, atinente ao Pregão ele-
trÔNico n.º 01/2020 – srP – cbMPa que gerou a ata de registro de 
Preços nº 04/2020-a cbMPa, contrato nº 05/2021 - FISP, firmado entre 
o fundo de investimento de segurança Pública - fisP e a empresa Mo-
torola solUtioNs ltda, para aquisição de 200 rádios comunicadores 
portáteis APSCO 25 com a finalidade de atender as necessidades da Polícia 
civil do estado do Pará;
coNsideraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei 
nº 8.666/93, o teor do decreto estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
conjunta nº 658/2014-sead/age, disponível na homepage da age e que 
versa acerca do Manual de gestão e fiscalização de contratos;
resolve:
art. 1º - designar os servidores: Maira cristiNa barros de aZevedo 
(fiscal titular) - Mf: 54185815; sergio de oliveira dUarte (1º mem-
bro) – Mf: 5232910; lUÍra de soUZa caMPos daMasceNo MoNteiro 
(2º membro) – Mf: 55585927, como fiscais do contrato supramencio-
nado, junto à Polícia civil do estado do Pará - PcPa, visando ao efetivo 
cumprimento das disposições contratuais.
Art. 2º - Requerer aos fiscais que encaminhem a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou 
fatura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes de 
realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado (boletim de Medição, termo de recebimento de Material com o 
devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e documentos 
de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e Previdên-
cia) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebimento 
do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a liquidação 
e pagamento da despesa;
Art. 3º - Requerer aos fiscais, quando a contratada não estiver cumprindo 
as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao fisP, relatÓrio 
circUNstaNciado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, an-
tes do término da vigência contratual, a fim de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao art. 67, § 1º da lei 
nº 8.666/93.
art. 4º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
belém/Pa, 25 de março de 2021.
fábio da lUZ de PiNHo - cel qoPM
diretor e ordenador de despesa do fisP

Protocolo: 639587
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REsuLtADo DE REcuRso ADMiNistRAtivo
.

ExtRAto DA DEcisão Do REcuRso ADMiNistRAtivo
a comissão Permanente de licitações do fundo de investimento de se-
gurança Pública-fisP/segUP-Pa obedecendo determinação da autori-
dade competente, coMUNica a todos os licitantes que participaram do 
convite nº 09/2020-fisP/segUP cujo objeto é a recUPeração coM 
reforço estrUtUral do decK da PisciNa do ceNtro de forMa-
ção, aPerfeiçoaMeNto e esPecialiZação Maj HeNriqUe rUbiM, o 
resultado do recUrso adMiNistrativo impetrado pelas licitantes: a3 
eNgeNHaria ltda - ePP não foi recebido por ser intempestivo e alfa 
e ÔMega coNstrUtora e serviços eireli foi recebido por ser tem-
pestivo e por obedecer os requisitos de admissibilidade e decide, No 
Mérito, Não acatar ao recurso administrativo interposto pela referi-
da empresa. esse diretor mantém a decisão da comissão Permanente de 
Licitação que classificou a licitante CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - 
ePP em primeiro lugar. registre-se, PUbliqUe-se, cUMPra-se.
belém, 24  de março de 2021.
fábio da lUZ de PiNHo - cel qoPM
diretor e ordenador de despesas do fisP.
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PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 324/2021-GAB/sEAP/PA
Belém/PA, 25 de março de 2021.
Estabelece regras, quanto ao fluxo das providências institucionais a serem 
adotadas, quando servidor da seaP-Pa for vítima de crimes contra a pes-
soa, no exercício da função pública ou em razão dela.
o secretário de estado de adMiNistração PeNiteNciária do 
Pará, no uso de suas atribuições, que lhe conferem o inciso ii do artigo 
138 da constituição do estado do Pará, bem como pela lei nº 8.937, de 02 
de dezembro de 2019 e

coNsideraNdo  que compete à secretaria de estado de administração 
Penitenciária – SEAP/PA planejar, coordenar, implementar, fiscalizar e exe-
cutar a custódia, reeducação e reintegração social de pessoas presas, in-
ternadas e egressos, em cumprimento ao disposto na lei federal nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984 – lei de execução Penal;
coNsideraNdo  dentre as instituições que compõem o sistema de segu-
rança Pública do estado do Pará, a seaP-Pa é uma das que mais e por mais 
tempo expõe seus agentes e colaboradores ao contato direto com o cida-
dão em conflito com a Lei (criminoso), a dizer que esse tempo não se limita 
ao período utilizado na abordagem policial ou na lavratura do respectivo 
procedimento de polícia judiciária, que é mister de outras forças policiais, 
mas se protrai no tempo por semanas, meses e anos a fio, enquanto o pre-
so estiver sob a custódia da administração Penitenciária estadual;
coNsideraNdo que a custódia do preso nos moldes hoje adotados pela 
gestão penitenciária, realizada no fiel cumprimento da mais moderna dou-
trina aplicada em operações penitenciárias, implica na imposição de méto-
dos e procedimentos necessários a manutenção da ordem e da disciplina 
no cárcere, muito pouco simpáticos àqueles detentos acostumados ao caos 
e a permissividade de outrora;
coNsideraNdo que essa sistemática resulta na exposição de nossos poli-
ciais penais e demais servidores a toda sorte de ameaças e até mesmo de 
atentados contra suas vidas, em clara intenção retaliatória às suas condi-
ções de agentes de segurança do estado;
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de se padronizar o fluxo das provi-
dências a serem adotadas quando servidores desta seaP-Pa estiverem em 
situação de vulnerabilidade, em casos de ameaça ou violência, no exercício 
da função pública ou em razão dela.
resolve:
Art. 1º - Fica estabelecido o fluxo de procedimentos a ser desenvolvido por 
esta seaP-Pa, quando servidores desta se acharem em situação de vulne-
rabilidade, em face de sua pessoa física, notadamente em casos de crimes 
contra a Pessoa, assim elencados no código Penal brasileiro, sofridos no 
exercício da função pública ou em razão dela;
art. 2º  - quando advir notícia de cometimento de crime contra a pessoa, 
perpetrado em face de servidor no exercício da função pública ou em razão 
dela, serão observados os devidos procedimentos:
i - No caso de sofrer ameaça o servidor deverá:
1. acionar o diretor da unidade prisional ou da diretoria a qual estiver su-
bordinado, colocando-o a par do ocorrido;
2. acionar o disque Proteção, nos casos urgentes, por meio do numeral 
(91) 98446-4705, que ficará sob responsabilidade do Comando de Opera-
ções Penitenciárias – coPe/seaP-Pa;
3. informar o ocorrido e acatar as orientações de segurança imediata, en-
quanto não chega a guarnição do comando de operações Penitenciárias 
– coPe/seaP-Pa;
4. registrar boletim de ocorrência Policial - boP relatando o fato. Para 
servidores que laboram na rMb (incluindo o complexo de americano), o 
boP deverá ser registrado na delegacia de Homicídio de agentes Públicos 
– dHaP/dH/dPe/Pc-Pa, da divisão de Homicídios da Polícia civil do estado 
do Pará, localizada na josé bonifácio, 185, fátima, belém, Pará;
5. Nos demais municípios o boletim deverá ser registrado na respectiva 
delegacia de polícia civil do fato ocorrido;
6. manter contato com a central de apoio e valorização do servidor cavs/
dgP/seaP-Pa, da diretoria de gestão de Pessoas, reportando o ocorrido e 
solicitando apoio institucional;
7. enviar cópia do BOP a sua chefia imediata; e
8. dirigir-se à assessoria de segurança institucional – asi/seaP-Pa, mu-
nido de seu boP.
ii - o diretor da unidade prisional ou diretoria donde o servidor estiver 
lotado deverá:
1. imediatamente, dar a conhecer dos fatos à diretoria de administração 
Penitenciária por e-mail e orientar o servidor para que adote as providên-
cias elencadas no inciso anterior; e
2. encaminhar o boP à daP/seaP-Pa, por e-mail, na forma de ofício in-
terno;
iii - o atendente do serviço disque Proteção deverá:
1. orientar o servidor no sentido de resguardar sua proteção individual e 
de seus familiares; e
2. acionar uma guarnição do comando de operações Penitenciárias – 
coPe/seaP-Pa nos casos urgentes;
iv - a diretoria de administração Penitenciária – daP/Pa deverá:
1. verificar, por meio de seus órgãos subordinados, indícios iniciais de pro-
cedência dos fatos e suas possíveis motivações (conduta do agente, vida 
pregressa etc.), a fim de subsidiar a ASI/SEAP-PA;
2. verificar se há indicação e possibilidade institucional para a remoção do 
servidor para outra unidade prisional;
3. fornecer à assessoria de segurança institucional - asi/seaP-Pa, sempre 
que por esta for demandada, por meio do centro integrado de Monitora-
mento eletrônico – ciMe/daP/seaP-Pa, informações acerca de PPl’s moni-
torados eletronicamente que potencialmente guardem envolvimento com a 
ameaça ou violência cometida contra o servidor da seaP-Pa;
4. determinar à CIME proceder abordagens para a realização e vigilância 
aproximada em Pessoas Privadas de liberdade – PPl que estiverem cum-
prindo pena provisória em regime de monitoramento eletrônico e dar de 
mandados judiciais; e
5. prestar apoio operacional, por meio do centro integrado de Monito-
ramento eletrônico – ciMe/daP/seaP-Pa, nas atividades operacionais de 
campo desenvolvidas pelo comando de operações Penitenciárias – coPe/
seaP-Pa e pela assessoria de segurança institucional – asi/seaP-Pa, 
sempre que demandada;
v - a central de atendimento e valorização do servidor – cavs/dgP/se-
aP-Pa deverá:


